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EDITAL I -  ATRIBUIÇÕES E NORMAS EM CONDIÇÃO DE EXCEPCIONALIDADE DEVIDO À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 
PARA OS ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS EM PSICOLOGIA EDUCACIONAL,  

PSICOLOGIA DO TRABALHO, PSICOLOGIA CLÍNICA E PSICOLOGIA INSTITUCIONAL/SOCIAL 
2º SEMESTRE DE 2020 - Referente aos 1º e 2º semestres de 2020 -   

 

O presente edital apresenta informações, as atribuições de estágio do primeiro semestre de 2020 e orientações para o início dos estágios no 

segundo semestre de 2020, conforme deliberação nº 185/2020 do Conselho Estadual de Educação, determinações sanitárias para a região 

administrativa de Presidente Prudente e reunião do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE da UNIFAI de 10 de agosto de 2020. 

Também foram consideradas orientações veiculadas através dos seminários de formação promovidos pela Associação Brasileira de Ensino de 

Psicologia e Conselho Federal de Psicologia. 

 

Leiam com atenção e ficamos a disposição para esclarecer dúvidas e tomar providências necessárias. 

 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

1- As atividades de estágio iniciadas no primeiro semestre letivo de 2020 foram suspensas pela reitoria, conforme comunicado público de 23 

de março de 2020 (http://www.unifai.com.br/portal/index.php?pag=central_comunicacao&a=l&cod_item=5539) cumprindo determinação 

do Conselho Estadual de Educação (Deliberação número 177/20 disponível em https://cesu.cps.sp.gov.br/deliberacao-cee-177-2020-de-

19-03-2020/). 

http://www.unifai.com.br/portal/index.php?pag=central_comunicacao&a=l&cod_item=5539
https://cesu.cps.sp.gov.br/deliberacao-cee-177-2020-de-19-03-2020/
https://cesu.cps.sp.gov.br/deliberacao-cee-177-2020-de-19-03-2020/
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2- A deliberação 185/2020 do Conselho Estadual de Educação, de 17 de julho de 2020 (https://www.forp.usp.br/wp-

content/uploads/2020/07/Delibera%C3%A7%C3%A3o-CEE-185.2020.pdf), autorizou, entre outros aspectos, que até 30% da carga 

horária total de estágios possa ser realizada em ambiente remoto, desde que sejam garantidos a qualidade e aproveitamento pedagógico: 

“Art. 1º Os estágios dos cursos da área da saúde e o internato médico poderão conter dentro de sua carga horária, as seguintes 

atividades, desde que supervisionadas e não excedam 30% da carga horária do Internato, quando somadas às demais atividades 

teórico-cognitivas, previstas para o Internato, ou 30% da carga horária prevista para os estágios. 

§ 1o Atividades de educação em saúde ou vigilância em saúde, presenciais ou de forma remota, relacionadas ao controle da 

pandemia por Coronavírus, desde que supervisionadas. 

§ 2o Atividades práticas constituídas por simulações com modelos de alta ou baixa fidelidade ou de situações clínicas, estudos de 

caso, vídeo-aulas, ou outras estratégias que facilitem a aprendizagem de prática profissional utilizando meios remotos digitais 

desde que supervisionadas”. 

 

3- O curso de Psicologia, após consulta a docentes e discentes, apresentou uma proposição ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

UNIFAI, sendo informado, em 14/08 pp. de sua aprovação e, ainda que, todos os procedimentos realizados devem respeitar as diretrizes 

curriculares e projeto pedagógico do curso, sendo todos os procedimentos e resultados documentados. 

 

II – DA PROPOSIÇÃO APROVADA: 

 

4- De acordo com a proposição aprovada, os estágios do curso de Psicologia poderão ser realizados de modo remoto em até 125 horas, 

excepcionalmente neste semestre, o que totaliza 25% da carga horária total de estágios específicos do curso, sendo priorizada a conclusão 

do primeiro semestre letivo de 2020 e no máximo em duas áreas de estágio.  

https://www.forp.usp.br/wp-content/uploads/2020/07/Delibera%C3%A7%C3%A3o-CEE-185.2020.pdf
https://www.forp.usp.br/wp-content/uploads/2020/07/Delibera%C3%A7%C3%A3o-CEE-185.2020.pdf
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5- Todavia, com referência aos 9º e 10º termos do curso de Psicologia, serão realizadas as atividades referentes aos Estágios Supervisionados 

em Psicologia Social/Institucional I e II e as atividades dos Estágios Supervisionados em Psicologia Clínica I e II deverão aguardar para 

serem realizadas em ambiente presencial, sendo realizadas apenas supervisões de estágio por 03 (três) semanas, com 02 (duas) horas cada, 

para orientar acerca de como seriam atendimentos individuais em ambiente remoto e para problematizar a manutenção da interrupção das 

atividades de estágio nessa área em especial.  Ressalta-se que outras ações, mesmo em ambiente remoto, só poderão ser realizadas quando 

o Núcleo de Psicologia da UniFAI (NUPFAI) puder estar aberto aos alunos, para que práticas clínicas e/ou interventivas que tratam de 

aspectos íntimos e sigilosos dos pacientes ou das instituições parceiras, possam ser resguardadas pelo adequado ambiente institucional, 

sendo que, por enquanto:  

● Em Estágio Supervisionado em Psicologia do Trabalho I (7º termo), serão totalizadas as 63 horas em ambiente remoto 

(deduzidas as horas já comprovadamente realizadas presencialmente no primeiro semestre entre 17/02 e 13/03/2020), por meio de 

Educação em Saúde, visando configurações de minicursos e lives destinadas à atenção à saúde do trabalhador e cuidados com o 

teletrabalho e homeoffice; participação em reuniões institucionais de modo remoto, situações simuladas de intervenção com 

discussões de casos; 

● O Estágio Supervisionado em Psicologia do Trabalho II (8º termo), aguardará retorno presencial das atividades para conclusão; 

● Em Estágio Supervisionado em Psicologia Escolar I (7º termo)  serão totalizadas as 62 horas em ambiente remoto (deduzidas as 

horas já comprovadamente realizadas presencialmente no primeiro semestre entre 17/02 e 13/03/2020), com a criação de um espaço/ 

página virtual (Facebook e/ ou YouTube) para divulgação de temas relacionados à área de estágio e com Educação em Saúde, 

visando configurações de minicursos e lives destinadas à atenção psicossocial às práticas educacionais em tempos de COVID-19; 

participação em reuniões institucionais de modo remoto, situações simuladas de intervenção com discussões de casos; 

● O Estágio Supervisionado em Psicologia Escolar II (8º termo) aguardará retorno presencial das atividades para conclusão;  
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● Em Estágio Supervisionado em Psicologia Institucional I (9º termo) serão totalizadas as 63 horas em ambiente remoto 

(deduzidas as horas já comprovadamente realizadas presencialmente no primeiro semestre entre 17/02 e 13/03/2020), visando 

configurações de minicursos e lives destinadas à educação permanente e continuada de vários segmentos institucionais e atenção 

psicossocial nestes contextos em tempos de COVID-19; participação em reuniões e intervenções institucionais de modo remoto, 

situações simuladas de intervenção com discussões de casos; 

● Em Estágio Supervisionado em Psicologia Institucional II (10º termo) serão realizadas as 62 horas em ambiente remoto por 

meio de Educação em Saúde, visando configurações de minicursos e lives destinadas à educação permanente e continuada de vários 

segmentos institucionais e atenção psicossocial nestes contextos em tempos de COVID-19; participação em reuniões e intervenções 

institucionais de modo remoto, situações simuladas de intervenção com discussões de casos; 

● Em Estágio Supervisionado em Psicologia Clínica I (9º termo), serão realizadas apenas 06 horas em ambiente remoto, se 

configurando em capacitação para atendimento on-line. As demais 56 horas (deduzidas as horas já comprovadamente realizadas 

presencialmente no primeiro semestre entre 17/02 e 13/03/2020), serão cumpridas no retorno presencial das atividades; 

● O Estágio Supervisionado em Psicologia Clínica II (10º termo) aguardará retorno presencial das atividades para conclusão. 

6- Em Psicologia Clínica haverá uma única condição de exceção a ser oferecida aos formandos da Psicologia do primeiro semestre de 2020, 

que dependem exclusivamente de um estágio para sua formatura. A estes alunos é oferecida a possibilidade de atividades de 

teleatendimento a partir do espaço físico do Núcleo de Psicologia, sob supervisão de professora/psicóloga cadastrada no E-psi. Os 

atendimentos serão realizados por meio de ligações telefônicas e/ou on-line pelo Google Meet em uma conta a ser criada exclusivamente 

para este fim. Os alunos se revezarão em dias diferentes, para evitar o contato físico, garantindo-se, dessa forma, todas as medidas de 

segurança entre eles e os funcionários do Núcleo de Psicologia, tais como distanciamento, uso de máscara, higienização de computador, 

aparelho telefônico, além dos cuidados pessoais como higienização das mãos com água e sabonete e álcool em gel. O Núcleo de 
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Psicologia continuaria sendo mantido com as portas externas fechadas, evitando a possibilidade de aglomeração de pessoas e o aumento 

da demanda que não poderá ser atendida.  

 

7- As supervisões de estágio dar-se-ão por grupos no Classroom, pelo Google Meet e não haverá gravação das mesmas, dado tratar-se de 

questões sigilosas, respeitando ao Código de Ética do Psicólogo. 

 

8- Os alunos dos estágios específicos poderão cursar os estágios conforme proposição acima no presente semestre ou deixá-los para cumprir 

de modo presencial integralmente quando houver autorização para tal e sem custo adicional, necessitando, porém, informar 

documentalmente, bem como aguardar também o oferecimento da disciplina. 

 

 

III – DAS ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 

9- Todos os alunos que iniciaram estágios no primeiro semestre de 2020 deverão enviar para o e-mail do Núcleo de Psicologia 

(nucleodepsicologia@fai.com.br) cópia escaneada de sua folha de horas do estágio para anotação quanto a horas já cumpridas, devendo 

guardar as folhas originais para posterior entrega na secretaria do NUPFAI (somente após reinício das atividades presenciais). O mesmo 

se aplica a outros documentos que estejam de posse dos estagiários e ainda não entregues tal como o Termo de Compromisso de Estágio. 

 

10- Na semana de 17 a 21 de agosto serão reiniciadas as atividades docentes dos supervisores, devendo os alunos comparecerem a seus 

grupos de supervisão conforme atribuição apresentada no quadro de atribuições (ANEXO I). 
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11- Os alunos que não constarem no quadro deverão entrar em contato com o seu supervisor do primeiro semestre ou com o Núcleo de 

Psicologia: 1) se estava cursando estágio no primeiro semestre de 2020, entrar em contato com o professor supervisor e informar-se sobre 

o que pode ter acontecido e/ou 2) na primeira situação, se não resolvida com o supervisor, ou ainda, aqueles que não estavam 

matriculados no primeiro semestre e pretendem cursar neste segundo semestre, entrar em contato com o Núcleo de Psicologia através do 

e-mail nucleodepsicologia@fai.com.br informando qual estágio deveriam cursar, para analisarmos a situação e realizar as devidas 

orientações e providências. 

 

12- Nenhum aluno poderá cursar mais do que 125 horas em condição remota. 

 

13- O docente supervisor de estágio informará o link para a supervisão virtual. 

 

14-  Na primeira supervisão o docente supervisor esclarecerá todas as dúvidas, ficando também a responsável técnica do Núcleo de Psicologia 

e a coordenação do curso de Psicologia a disposição para dirimir dúvidas.  

 

15- Também nesta primeira supervisão serão discutidas propostas para a execução do estágio devendo ser atividades relevantes para a 

formação e ao mesmo tempo respeitar os parâmetros éticos. 

 

16- Considerando a condição de excepcionalidade pelas condições sanitárias e a possibilidade de alterações nas normativas educacionais e 

profissionais vigentes, ao longo da realização dos estágios adequações poderão ser implementadas sempre observando cuidados sanitários 

mailto:nucleodepsicologia@fai.com.br
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para a preservação da saúde e uma formação profissional satisfatória, fundamentada em princípios teóricos, técnicos e éticos, respeitadas 

as instâncias e normas desta IES. 

 

17- Considerando as possibilidades de alunos optarem por não cursar os estágios e outros de iniciarem estágios neste semestre poderão 

ocorrer alterações nas atribuições de estágios (grupos de supervisão). 

 

18- Considerando a possibilidade de alteração dos grupos de supervisão assim como o fato dos estágios mediados por tecnologias ser um 

processo em implantação e em construção, após serem realizados os diálogos entre todos os grupos de supervisões, será realizada uma 

reunião entre os docentes supervisores para detalhar os procedimentos específicos que nortearão o planejamento, execução e avaliação de 

todas as práticas, sendo publicado novo edital até o dia 25 de agosto próximo, juntamente com as atribuições (grupos de supervisão) e 

com o cronograma dos estágios para o segundo semestre letivo de 2020. 

 

19- Caso após os devidos esclarecimentos, o aluno definir por não cursar o estágio, o mesmo deverá comunicar essa decisão e o motivo 

através de um e-mail, oriundo de seu endereço institucional (@fai) para a responsável técnica do Núcleo de Psicologia 

(nucleodepsicologia@fai.com.br) no período de 25 à 28 de agosto de 2020. No corpo do e-mail deverá constar seu nome completo e RA, 

nome da disciplina de estágio e semestre de matrícula (se primeiro ou segundo semestre) e o motivo para não cursar. Essa documentação, 

posteriormente, será enviada à Pró-Reitoria de Ensino para os devidos registros. 

 

20- Para os alunos matriculados (primeiro ou segundo semestre) que seguirem cursando os estágios já serão computadas as frequências e 

ausências nas supervisões.  

 

mailto:nucleodepsicologia@fai.com.br
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21- No anexo 2 encontra se um cronograma organizando as ações por limites de datas. 

 

22- As questões omissas nesse edital deverão ser encaminhadas para avaliação do Núcleo de Psicologia endereçadas para a responsável 

técnica do Núcleo de Psicologia por e-mail, a qual tomará as devidas providências para avaliação e encaminhamentos junto com o corpo 

docente/ supervisores de estágios específicos do curso de Psicologia. 

 

 

Adamantina, 16 de agosto de 2020 

 

 

Ana Vitória Salimon C. dos Santos 

Psicóloga – CRP-06 32.355 

Responsável Técnica – NUPFAI 
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ANEXO I – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES REFERENTE AO 1° SEMESTRE DE 2020 

 

QUADRO DE SUPERVISÕES DE PSICOLOGIA EDUCACIONAL 

 

 
Terça-feira – 15h20 

 

ANDRÉA – EDUCACIONAL 

 
Dirce Rodrigues Neves 

Franciele Cristina Rocha Dos Santos 

Patricia Nogueira Guelfi 
Tainara Sigoli Micali 

 

 

 

Quinta-feira – 11h 

 

ANDRÉA – EDUCACIONAL 

 
Fernanda Cavalari Marrero 

Maria Clara Romão Moreira Bachi 

Stefani Gabriela Arantes de Lino 

Tahire Ianhez Grabowsqui 

 

 

 

Terça-feira – 14h20 

 

LUIS SCHICOTTI – EDUCACIONAL 

 
Alan Vitor de Moraes 

Cinthia Wahiany De Lima Souza 

Isabela Toso 
Thais Nunes Pizani 

Terça-feira – 16h 

 

LUIS SCHICOTTI – EDUCACIONAL 
 

Alceu Teixeira Rocha 
Évelin Raisa Dos Santos 
Lucas Clarindo da Silva 

Roseana Souza das Neves 

 

Terça-feira – 15h20 

 

THAÍSA - EDUCACIONAL 
 

Ana Laura Dos Santos 

Carolina Cortellini Ferreira 

Luciana Clementino 

Nayara Macera De Oliveira 
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NÚCLEO DE PSICOLOGIA DA UNIFAI – 1° SEMESTRE DE 2020 

 

QUADRO DE SUPERVISÕES DE PSICOLOGIA DO TRABALHO 

 

 
Quarta-feira – 16h00 

 

CASSIANO – TRABALHO 

 
Carolina Cortellini Ferreira 

Fernanda Cavalari Marrero 

Gabriela Ferreira Heredia 

Isabela Toso 

Tainara Sigoli Micali 

 

 

Quinta-feira – 17h10 

 

CASSIANO – TRABALHO 

 
Larissa Malafaia dos Passos 

Roseana Souza Das Neves 

Stefani Gabriela Arantes de Lino 

Tahire Ianhez Grabowsqui 

 

 

 

Quinta-feira – 17h10 

 

EVELYN– TRABALHO 

 
Ana Laura Dos Santos 

Cinthia Wahiany De Lima Souza 

Dirce Rodrigues Neves 

Luciana Clementino 

Thais Nunes Pizani 
 

 

Quarta-feira – 16h00 

 

EVELYN – TRABALHO 

 
Évelin Raisa Dos Santos 

Maria Clara Romão Moreira Bachi 

Nayara Macera De Oliveira 

Rafael Lima Cervelheira De Oliveira 

 

 

Terça-feira – 13h30 

 

THAÍSA - TRABALHO 

 
Alceu Teixeira Rocha 

Beatriz Araújo Panvechio 
Bruna Caroline Pereira Martins 

Franciele Cristina Rocha Dos Santos 

Patricia Nogueira Guelfi 
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NÚCLEO DE PSICOLOGIA DA FAI – 1° SEMESTRE DE 2020 

 

QUADRO DE SUPERVISÕES DE PSICOLOGIA CLÍNICA 

 
Quarta-feira – 14h20 

 

ANA VITÓRIA–CLÍNICA 

 
Andressa Marcelle da Silva 
Bárbara Caires Gonçalves 

Bruna Caroline Pereira Martins  
Elisangela dos Passos 

Larissa Malafaia dos Passos 

Marcos Camargo Neubauer 

 

Quinta-feira – 13h30 

 

ANDRÉA - CLÍNICA 

 
Barbara Soares Pinheiro 

Carolaine Sanches dos Santos 

Iago Yan de Carvalho Vieira 

Milena dos Santos Silva 

Vivian Barros Ferreira 

Segunda-feira – 09h20 

 

FULVIA - CLÍNICA 

 
Andressa Dourado de Oliveira 

Gabriela Ferreira Heredia 

Jaqueline Lourenço 

Luciana Clementino 

 

Terça-feira – 12h 

 

MAGDA–CLÍNICA 

 
Beatriz Cornascini Ferreira de Abreu 

Gabriel Contiero Battistam 

Isabela Silva Barros 

Leticia Ozelin Domingues 

Natali Gabriele Souza Lopes 

 

 

Terça-feira – 14h20 

 

MAGDA - CLÍNICA 
 

Ivanete Oliveira Fonseca 

Katia Pelozo Lopes 

Rafael Seidi Miyamura 

Thalyson Luan de Morais Fernandes 
 

 

 

Sexta-feira – 08h20 

 

MARIA DE FÁTIMA – CLÍNICA 

 
Felipe da Silva Bazílio 

Isabela Rodrigues Mantovani 

Maristela Pereira da Silva 
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NÚCLEO DE PSICOLOGIA DA FAI – 1° SEMESTRE DE 2020 

 

QUADRO DE SUPERVISÕES DE PSICOLOGIA INSTITUCIONAL/SOCIAL 

 
Segunda-feira – 14h20 

 

ANA VITÓRIA – INST./SOCIAL 

 

Beatriz Cornascini Ferreira de Abreu 

Iago Yan de Carvalho Vieira 

Natali Gabriele Souza Lopes 

Vivian Barros Ferreira 

 

 

 

Segunda-feira –17h10 

 

CASSIANO – INST./SOCIAL 

 

Amanda Elias Lima 

Barbara Soares Pinheiro 

Felipe da Silva Bazílio 

Isabela Rodrigues Mantovani 

Thalyson Luan de Morais Fernandes 

 

 

Segunda-feira – 11h10 

 

FÚLVIA - INST./SOCIAL 

 

Bruna Caroline Pereira Martins  
Francieli Abreu 

Maristela Pereira da Silva 

Rafael Seidi Miyamura 

 

 

 

 Terça-feira - 16h00 
 

CASSIANO - INST./SOCIAL 

 

Bárbara Caires Gonçalves 

Isabela Silva Barros 

Leticia Ozelin Domingues 

Milena dos Santos Silva 

 

 

Quinta-feira – 11h10 

 

LUIS SCHICOTTI - INST./SOCIAL 

 

Carolaine Sanches dos Santos 

Elisangela dos Passos 

Gabriel Contiero Battistam 

Larissa Malafaia dos Passos 

Luciana Clementino 

 

 

Quinta-feira – 13h30 

 

LUIS SCHICOTTI - INST./SOCIAL 

 

Andressa Dourado de Oliveira 

Andressa Marcelle da Silva 

Ivanete Oliveira Fonseca 

Katia Pelozo Lopes 
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ANEXO 2 

CRONOGRAMA INICIAL DE RETORNO AOS ESTÁGIOS: 

 

DATA ATIVIDADE 

10 a 16/08/2020 Informação para os alunos quanto ao retorno das atividades docentes de supervisão 

17 a 21/08/2020 Diálogos e orientações através dos grupos de supervisões 

17 a 21/08/2020 Início das atividades de estágios 

Até 25/08/2020 Publicação do edital II com detalhamento da metodologia para os estágios e 

cronograma do segundo semestre/2020 

Até 28/08/2020 Alunos que decidirem não cursar estágios nos quais já se matricularam (primeiro ou 

segundo semestre) devem comunicar formalmente ao NUPFAI, conforme orientação 

no Edital 1. 

Até 31/08/2020 Todos os alunos que cursaram presencialmente estágios no primeiro semestre devem 

encaminhar escaneados os documentos referentes aos mesmos. 

 

 


